ACÓRDÃO Nº 374/10 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
256799/09

ORIGEM :

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS

                                   CAMPOS GERAIS

INTERESSADO : 
PEDRO WOSGRAU FILHO

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Ementa: Consulta. Consórcio Municipal. Não são prestadores de serviços aos Municípios, mas partícipes visando o atingimento de um fim público, in casu a saúde dos munícipes. Os consórcios públicos não se encontram subsumidos aos regramentos da Resolução nº 03/06, quando recebem recursos dos Municípios através dos contratos de rateio.

DO RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Campos Gerais, acima nominado, na qual busca posicionamento desta Corte quanto a aplicabilidade ou não da Resolução nº 03/06-TC
. Objetivamente o consulente indaga:

1. Consideram-se os Consórcios de Saúde dos Municípios como prestadores de serviços aos Municípios?

2. Os Consórcios de Saúde dos Municípios estão alcançados pela Resolução 03/2006/-TCE/PR, ex vi do art. 2º, III, da citada Resolução?

A peça vestibular veio acompanhada de parecer jurídico, que em apertada síntese posiciona-se pela inaplicabilidade da Resolução nº 03/06-TC aos consórcios de Municípios.

No corpo da peça preâmbular o consulente esclarece que o Consórcio firmou diversos convênios com os Municípios dos Campos Gerais, dos quais recebe valores mensais, sendo que 15% do montante repassado é revertido ao Consórcio a título de taxa de administração, como também utilizado para o pagamento de seu pessoal. Ressalta, ainda, que caso seja entendido que a resolução em questão deva ser observada pelo Consórcio, referidas exigências só devam ser observadas a partir do exercício financeiro de 2010, considerando a necessidade de adequação estatutária autorizada por lei municipal específica. 

Recebida a consulta, esta foi remetida à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca que mediante a informação nº 49/09 esclareceu inexistir prejulgados a respeito da matéria. Entretanto, noticiou a existência do Acórdão nº 1158/07 do Tribunal Pleno (Processo nº 131018/07, tendo como interessada a Associação dos Municípios do Oeste do Paraná), com a seguinte ementa: “Consulta. Associação de Municípios. Desnecessária a comprovação de recursos recebidos de Municípios Associados quando para fins de pagamento de serviços prestados pela Associação. Contribuição como definida na Resolução 03/2006 – obrigatória a comprovação como transferência voluntária”.

A Diretoria de Análise de Transferências exarou o parecer nº 221/09, no qual observou que o Consórcio tem por finalidade a melhoria da saúde na região de sua abrangência mediante a utilização de recursos dentre os quais se encontram a contribuição financeira mensal dos Municípios consorciados. Esclarece, ainda que o valor mensal pago pelos Municípios é fixado pelo Conselho de Prefeitos, conforme previsão estatutária, e é consignado em um instrumento celebrado entre o Consórcio e os Consorciados, denominado de convênio, mas que, em verdade tem natureza contratual, consistindo em um Contrato de Rateio, devidamente previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/2005. 

Ressalta o parecerista que os pagamentos são a contraprestação aos serviços ofertados à população, ainda que por terceiras pessoas e não pelo Consórcio diretamente, o que a seu juízo afasta a incidência da Resolução nº 03/2006 deste Tribunal da hipótese trazida aos autos, asseverando que a cobrança de uma taxa de administração em percentual fixo poderá acarretar o desequilíbrio na relação estabelecida entre os interessados, uma vez que não está relacionada com as despesas efetivamente realizadas quando da prestação do serviço, nem com os ganhos dos prestadores finais dos serviços ou fornecedores de insumos.

Objetivamente apresenta a seguinte resposta ao consulente:

“O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS CAMPOS GERAIS – CIMSAÚDE ATUA COMO PRESTADOR DE SERVIÇOS DOS ENTES A ELE CONSORCIADOS, NÃO INCIDINDO SOBRE OS PAGAMENTOS ASSIM RECEBIDOS DOS CONSORCIADOS, A RESOLUÇÃO Nº 3, DE 27 DE JULHO DE 2006, RESSALVADA EVENTUAL TRANSFERÊNCIA DAQUELES RECURSOS A TERCEIROS PELO CONSÓRCIO, MEDIANTE CONVÊNIO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE, CIRCUNSTÂNCIA ESTA QUE IMPLICARÁ O DEVER JURÍDICO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 3/2006.

A INAPLICABILIDADE DA RESOLUÇÃO Nº 3, DE 2006, NÃO ILIDE O DEVER JURÍDICO DOS ENTES MUNICIPAIS E DO CONSÓRCIO DE SE SUBMETEREM À FISCALIZAÇÃO DESTE TRIBUNAL DE CONTAS, TANTO QUANTO DOS RECURSOS PÚBLICOS REPASSADOS QUANTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO”. (Grifo conforme original)

A Diretoria de Contas Municipais editou o parecer nº 07/09, que após tecer considerações de natureza legal e conceitual, propôs a seguinte resposta:

“1. Consideram-se os Consórcios de Saúde dos Municípios como prestadores de serviços aos Municípios?

Os consórcios públicos são acordos cooperativos de livre adesão entre entes/entidades federativas para a consecução de objetivos comuns, sob a égide da Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005, e não se confundem como prestadores de serviços em relação aos partícipes.

2. Os Consórcios de Saúde dos Municípios estão alcançados pela Resolução 03/2006-TCE/PR, ex vi do art. 2º, III, da citada Resolução?

As operações consorciadas em sede de contrato de rateio não ficam subordinadas às determinações da Resolução nº 03/06, do Tribunal de Contas do Paraná, que dispõe sobre a fiscalização de transferências voluntárias estaduais e municipais repassadas às entidades da Administração Pública, ou às entidades privadas sem fins lucrativos. Nem mesmo se aplica a compra de serviços, excedente ou fora do contrato de rateio, de natureza complementar, as quais receberão escrituração sob a forma de contratação de serviços de terceiros – pessoa jurídica.

Eventual transferência voluntária de recursos a terceiros pelo Consórcio, mediante convênio ou instrumento congênere, envida à prestação de contas sob o comando da Resolução nº 03/06. “Todavia, a operação de traspasse implica conflito com a finalidade que justifica a existência do consórcio, já que constituirá a terceirização da atividade fim deste”.

O Ministério Público de Contas mediante o parecer nº 15246/09, da lavra do ilustre Procurador-Geral Elizeu de Moraes Corrêa, bem observou que os recursos alocados pelos partícipes do consórcio não se assujeitam ao conceito de transferência voluntária, e via de conseqüência não devem compor processo específico nos termos da Resolução nº 03/2006-TCPR. Entretanto, assevera que isto não significa que não há controle externo de tais transpasses considerando que a entidade consorcial deve prestar contas anuais, nos termos dos arts. 18, § 1º c/c 75, II, ambos da Constituição do Estado do Paraná e decorrente da natureza jurídica dos recursos que o compõem.

Outrossim, ponderou que o percentual de 15% reservado ao consórcio mensalmente, em face dos repasses levados a efeito pelos Municípios fere frontalmente a norma regente dos consórcios públicos, conforme contido no art. 4º, § 3º da Lei nº 11.107/2005.

Sendo assim, opinou que a resposta ao consulente seja oferecida nos termos do parecer nº 07/09 da Diretoria de Contas Municipais com os adendos constantes do seu arrazoado.

DO VOTO

Inicialmente, é de bom alvitre aclarar que o art. 241 da Constituição Federal fixou que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos, autorizando a gestão associada de serviços públicos, como também a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos.

Buscando atender o dispositivo constitucional supra referido, em 06 de abril de 2005 foi editada a Lei nº 11.107, dispondo sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de interesse comum.

Ao tratar da transferência de recursos, o art. 8º da Lei nº 11.107/05 consignou que os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio público mediante contrato de rateio. Este, por sua vez, deverá ser formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros preços públicos.

A lei regente ora em comento previu em seu art. 8º, § 2º ser vedada a aplicação de recursos entregues por meio de contrato de rateio para atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito.

Sendo assim, os consórcios públicos não são prestadores de serviços aos Municípios, mas partícipes visando o atingimento de um fim público, in casu a saúde dos munícipes.

Por sua vez, a Resolução nº 03/2006 deste Tribunal regulamentou os artigos 162, parágrafo 2º, 228, 229, 230 e 295, todos do Regimento Interno da Casa, dispondo sobre a fiscalização de transferências voluntárias estaduais e municipais repassadas às entidades da Administração Pública, ou às entidades privadas sem fins lucrativos, e dando outras providências.

Cumpre-se frisar que transferência voluntária é considerada o repasse de recursos correntes ou de capital por entidades da Administração Pública Estadual ou Municipal, a outra pessoa de direito público ou privado da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, ou a pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, a título de convênio, auxílio, acordo, cooperação, subvenção social, ajustes ou outros instrumentos congêneres, que não decorra de determinação constitucional ou legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.

Destarte, os consórcios públicos não se encontram subsumidos aos regramentos da Resolução nº 03/06, quando recebem recursos dos Municípios através dos contratos de rateio.

Entretanto, como bem lembrou o ilustre Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal a não subsunção dos consórcios públicos à referida resolução não afasta o controle externo exercido pela Corte de Contas, uma vez que o ente consorcial deve prestar contas anuais nos termos fixados pela norma constitucional insculpida no art. 18, § 1º c/c o art. 75, II, ambos da Constituição do Estado do Paraná.

De todo exposto e em consonância com os opinativos exarados pela Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público de Contas, PROPONHO que a resposta ao consulente seja concedida nos termos ora propostos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 256799/09, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:
Responder a presente consulta  nos termos ora propostos em consonância com os opinativos exarados pela Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA BORBA.

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2010 – Sessão nº 4.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Conselheiro Relator

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Vice-Presidente no exercício da Presidência 

� Tem por objeto o exercício do controle externo quando da ocorrência de repasses atinentes a transferências voluntárias.





